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CNPJ nº 84.587.302/0001-06 

 

 

 

 

RODRIGO LINNEU BONATO, brasileiro, nascido em 19/01/1967, natural de 

São Paulo – SP, divorciado, empresário, CPF no 560.863.349-00, portador da 

Cédula de Identidade RG no 467.952 expedida pela SSP–SC, domiciliado na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, 

CEP 89.600-000 e MONTANES PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade 

empresarial limitada, com sede a Rua Getúlio Vargas, n° 490, sala 707, Centro, 

em Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 89600-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

n° 03.046.577/0001-22 e com seu Contrato Social devidamente arquivado na 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o no 42202650051, em 

16/03/1.999, neste ato representada por sua Sócia-Administradora, VALÉRIA 

BRANDALISE BONATO, brasileira, nascida em 06/01/1.962, natural de 

Curitiba – PR, divorciada, do comércio, CPF no 510.805.759–87, portadora da 

Cédula de Identidade RG no 457.951, expedida pela SSP/SC, domiciliada na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, 

CEP 89.600-000, únicos sócios-quotistas da sociedade empresarial limitada, que 

gira sob a denominação de RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., 

com sede na Av. XV de Novembro, 608, Centro, na cidade de Joaçaba, Estado de 

Santa Catarina, CEP 89.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 84.587.302/0001-

06 e com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Estado de Santa Catarina sob o no 42200284830 em 02/08/1945 e demais 

alterações contratuais arquivadas na mesma Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, resolvem por meio deste instrumento particular e na melhor forma de 

direito e de comum acordo alterar seu Contrato Social nos seguintes termos: 

 

1) DESDOBRAMENTO DE QUOTAS SOCIAIS E ALTERAÇÃO DO VALOR 

NOMINAL 

 

A sociedade, que tem Capital Social totalmente integralizado de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), representado por 20 (vinte) quotas de capital no valor nominal unitário de R$ 

1.000,00 (um mil reais), desdobra suas quotas sociais na proporção de 1 (uma) para 

1.000 (mil) quotas de capital, resultando em 19.980 (dezenove mil e novecentas e 

oitenta) novas quotas de capital atribuídas proporcionalmente aos atuais sócios-

quotistas, e altera o valor nominal unitário das mesmas, passando a ser R$ 1,00 (um 

real), e passando o Capital Social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a ser representado 

por 20.000 (vinte mil) quotas de capital, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real). 

 

2) AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL  

 

Decidem os sócios aumentar o Capital Social, atualmente de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), representado por 20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal unitário 

de R$ 1,00 (um real), para R$ 100.000,00 (cem mil reais) mediante a emissão de 80.000 

(oitenta mil) novas quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalizando 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que são subscritas pelo sócio-quotista RODRIGO 

LINNEU BONATO, e serão integralizadas à vista em moeda corrente nacional em até 

30 (trinta) dias após o registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMwAmn5PXFuhYw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 56086334900-RODRIGO LINNEU BONATO|45408041972-IVONIR ANTUNES DE SOUZA|51080575987-VALERIA BRANDALISE BONATO
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3) ADMISSÃO DE SÓCIO-QUOTISTA 

 

É admitido como sócio-quotista IVONIR ANTUNES DE SOUZA, brasileiro, nascido 

em Joaçaba/SC em data de 03/11/1963, divorciado, contador, inscrito no CPF sob nº 

454.080.419-72, portador da Cédula de Identidade RG nº 11/R-1.304.952, Órgão 

Expedidor SSP/SC, domiciliado na Av. XV de Novembro, 608, Centro, na cidade de 

Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 89.600-000. 

 

4) ALIENAÇÃO, POR VENDA, DE QUOTAS DE CAPITAL 

 

O sócio-quotista RODRIGO LINNEU BONATO aliena, por venda, para o sócio-

quotista recém-admitido IVONIR ANTUNES DE SOUZA, já qualificado, 100 (cem) 

quotas no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), dando-se as partes plena e geral 

quitação. 

 

5) ALIENAÇÃO, POR VENDA, DE QUOTAS DE CAPITAL, E RETIRADA DE 

SÓCIA-QUOTISTA 

 

A sócia-quotista MONTANES PARTICIPAÇÕES LTDA, titular de 9.000 (nove mil) 

quotas de capital, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 

9.000,00 (nove mil reais), já considerando o desdobramento de quotas sociais, retira-se 

da sociedade e aliena, por venda, para o sócio-quotista RODRIGO LINNEU 

BONATO, já qualificado, a totalidade de suas quotas, dando-se as partes plena e geral 

quitação. 

 

Como decorrência das alterações supra, o caput a Cláusula Quarta do Contato Social 

passa a ter vigência com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA QUARTA – O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem 

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas:  

 

SÓCIOS QUOTISTAS QUANTIDADE          

DE QUOTAS 

VALOR EM      

REAIS 

Rodrigo Linneu Bonato 99.900 99.900,00 

Ivonir Antunes de Souza 100 100,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

 

6) CONSOLIDAÇÃO DA REDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Deliberam, os sócios-quotistas, de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração 

contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, para aprovar o novo Contrato Social, cuja 

redação consolidada passa a ser a seguinte: 
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CONTRATO SOCIAL 

RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA. 

 

I – DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL, FORO JURÍDICO E 

SEDE SOCIAL, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

 

“RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA.” é 

uma sociedade empresarial limitada, a qual se rege por este 

Contrato Social e pelo Capítulo IV, do Sub-Título II, do Título II, do Livro II (artigos 

1.052 a 1.087) da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2.002 (Código Civil Brasileiro) e 

outras disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo Único: A sociedade será regida supletivamente pela Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1.976 (Lei das Sociedades por Ações). 

 

A sociedade empresarial tem prazo de duração 

indeterminado. Sua sede social é no município e comarca de 

Joaçaba, Estado de Santa Catarina, na Av. XV de Novembro, 608, Centro, CEP 89.600-

000, podendo estabelecer filiais, agências, escritórios e outras dependências em qualquer 

ponto do território nacional, mediante deliberação dos sócios-quotistas, através da 

maioria de votos. 

 

Parágrafo Primeiro: O foro jurídico para dirimir quaisquer questões 

relativas ao Contrato Social é o de Joaçaba, Estado de Santa Catarina. 

 

Parágrafo Segundo: É ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto 

separado contrário ao disposto no Instrumento do Contrato Social. 

 

Parágrafo Terceiro: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de 

agosto de 1945, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

Constituem o objeto social da sociedade: 

 

a)  atividades de rádio; 
 
b) atividades de televisão aberta;  
 
c) serviços de comunicação multimídia – SCM;  
 
d) provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP;  
 
e) outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;  
 
f) portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;  
 
g) outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;  
 
h) atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
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i) laboratórios fotográficos.  

 

 

II – CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS-

QUOTISTAS 

 

CLÁUSULA QUARTA – O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem 

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas:  

 

SÓCIOS QUOTISTAS QUANTIDADE          

DE QUOTAS 

VALOR EM      

REAIS 

Rodrigo Linneu Bonato 99.900 99.900,00 

Ivonir Antunes de Souza 100 100,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio-quotista é restrita ao 

valor de suas quotas de capital, mas todos respondem solidariamente pela integralização 

do Capital Social enquanto não integralizado totalmente o mesmo. 

 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais não poderão ser, a qualquer 

título e com exceção das transmissões por herança (Cláusula Vinte e Sete), cedidas ou 

transferidas a terceiros, sem a prévia e expressa autorização de sócios-quotistas que 

representem pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social, ficando 

assegurado, em igualdade de condições de pagamento e de preço, o direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando-se, se realizada a 

cessão delas, a Alteração Contratual pertinente. 

 

Parágrafo Terceiro: Das quotas representativas do Capital Social 

pertencerão, sempre, direta ou indiretamente, pelo menos 70% (setenta por cento), a 

brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos ou a pessoa jurídica constituída 

sob as leis brasileiras e que tenha sede no país. 

 

Parágrafo Quarto: O Capital Social subscrito da sociedade, de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) encontra-se totalmente integralizado. 

 

Parágrafo Quinto: Caso parte do Capital subscrito da sociedade 

venha a não ser totalmente integralizada no futuro, a(s) quota(s) de sócio(s)-quotista(s) 

remisso(s) podem ser tomadas para os outros sócios-quotistas ou transferidas a terceiros, 

excluindo o(s) primitivo(s) titular(es) e devolvendo-lhe(s) o que houver(em) pago, 

deduzidos os juros da mora, as prestações estabelecidas no Contrato mais as despesas 

(artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro). 

 

Parágrafo Sexto: Caso ocorra integralização do Capital Social 

mediante conferência de bens, todos os sócios-quotistas respondem solidariamente pela 

exata estimação dos bens conferidos ao capital social, até o prazo de cinco anos da data 
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do registro da sociedade ou da averbação de alteração do Contrato Social (artigo 1.055, 

§ 1° da Lei 10.406/2.002). 

 

III – AUMENTO E REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 

O Capital Social pode ser aumentado, com a correspondente 

modificação do Contrato Social, mediante deliberação dos 

sócios-quotistas. 

 

Parágrafo Primeiro: Cabe preferência aos sócios-quotistas para 

participar do aumento do Capital Social, até trinta dias após a deliberação, na proporção 

das quotas de que sejam titulares. 

 

Parágrafo Segundo: O sócio-quotista pode ceder, no todo ou em 

parte, o direito de preferência à subscrição das quotas, a quem já seja sócio-quotista da 

sociedade, independentemente da audiência dos outros, aplicando-se a Cláusula Nona 

quanto à cessão destes direitos a terceiros. 

 

Parágrafo Terceiro: Assumida pelos sócios-quotistas, ou por 

terceiros, a totalidade do aumento, inclusive antes de esgotado o prazo de preferência, 

realizar-se-á reunião ou assembleia dos sócios, para que seja aprovada a modificação do 

Contrato Social. 

 

O Capital Social poderá ser reduzido, mediante 

correspondente modificação do Contrato Social, se houver 

perdas irreparáveis e já tiver sido totalmente integralizado; poderá também ser reduzido 

caso seja excessivo em relação ao objeto da sociedade. 

 

Parágrafo Primeiro: No caso de redução por perdas irreparáveis, a 

redução do Capital Social será realizada com a diminuição proporcional do valor 

nominal das quotas, tornando-se efetiva a partir da averbação da ata da Assembleia ou 

Reunião que a tenha aprovado. 

 

Parágrafo Segundo: No caso de capital social excessivo em relação 

ao objeto da sociedade, a redução do capital social será feita restituindo-se parte do valor 

das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda devidas, com diminuição 

proporcional, em ambos os casos, do valor nominal da quota, observando-se o disposto 

nos parágrafos 1°, 2° e 3° do artigo 1.084 do Código Civil Brasileiro. 

 

IV – CESSÃO DE QUOTAS DE CAPITAL E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

As quotas de capital são indivisíveis em relação à sociedade, 

salvo para efeito de transferência (artigo 1.056 do Código 

Civil Brasileiro). 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

CLÁUSULA SEXTA: 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
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Qualquer sócio-quotista pode ceder, no todo ou em parte, a 

totalidade de suas quotas de capital a quem já seja sócio-

quotista da sociedade, independentemente de audiência dos outros, aplicando-se a 

Cláusula Onze quanto à cessão de quotas a terceiros. 

 

Parágrafo Primeiro: As quotas de capital somente poderão ser 

cedidas a terceiros após terem sido oferecidas preferencialmente aos demais sócios-

quotistas, mediante comunicação ou notificação judicial ou extrajudicial, com prazo 

mínimo de quinze dias, para que possam exercer ou não, parcialmente ou em sua 

totalidade, o direito de preferência 

 

Parágrafo Segundo: Decorrido este prazo e observada a igualdade 

de condições, podem as quotas de capital ser oferecidas a terceiros, estranhos à 

sociedade. A comunicação ou notificação judicial ou extrajudicial, deverá mencionar a 

quantidade de quotas sociais que se pretende ceder, o preço por elas exigido, e as 

condições de pagamento, em especial, se à vista ou a prazo, e, neste caso, em quantas 

parcelas será efetuado o pagamento, a periodicidade e o vencimento das mesmas, e se 

incidirão juros e/ou atualização monetária sobre as parcelas vincendas. 

 

Na hipótese de todos os demais sócios-quotistas manifestarem 

interesse em exercer o direito de preferência na aquisição da 

totalidade das quotas de capital objeto da oferta, a cessão das quotas de capital do sócio-

retirante se fará na proporção que cada sócio-quotista tiver do Capital Social. Se apenas 

parte dos sócios-quotistas exercerem esse direito de preferência, os demais poderão, em 

novo prazo, de dez dias, manifestar interesse em exercer o direto de preferência para 

aquisição, mediante rateio, das quotas de capital disponíveis, que não foram adquiridas 

pelos outros sócios-quotistas no prazo original. 

 

Decorrido o prazo de preferência, e cedidas, parcial ou 

totalmente as quotas de capital ofertadas, para os demais 

sócios-quotistas, ou para a sociedade, ou ainda para terceiros, será procedida a alteração 

do Contrato Social. 

 

Não exercido o direito de preferência pelos sócios-quotistas, o 

sócio-quotista ofertante ficará automaticamente autorizado a 

proceder a cessão de suas quotas de capital a terceiros, observando em sua nova oferta, 

no mínimo o mesmo preço e no mínimo condições de pagamento idênticas às condições 

da oferta feita aos sócios-quotistas. 

 

Na hipótese de não ser efetivada a cessão das quotas de capital 

para quem quer que seja, inclusive terceiros, e persistindo o 

sócio-quotista com a intenção de alienar suas quotas de capital, deverá o mesmo repetir 

todo o procedimento de oferta, observando novo preço e/ou novas condições de 

pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

CLÁUSULA NONA: 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

CLÁUSULA ONZE: 

CLÁUSULA DOZE: 
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A cessão de quotas de capital, a sócios-quotistas ou a terceiros 

estranhos à sociedade, somente terá eficácia quanto àqueles e 

à sociedade após averbação de alteração do Contrato Social.  

 

V – ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração da sociedade empresarial compete ao 

sócio-quotista RODRIGO LINNEU BONATO, 

brasileiro, nascido em 19/01/1967, natural de São Paulo – SP, divorciado, empresário, 

inscrito no CPF sob no 560.863.349-00, portador da Cédula de Identidade RG no 467.952 

expedida pela SSP–SC, domiciliado na Av. XV de Novembro, 608, Centro, na cidade 

de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 89.600-000, com a designação “SÓCIO-

ADMINISTRADOR”, cujo prazo de gestão é indeterminado, com as atribuições 

conferidas por lei e por este Contrato Social. 

 

Parágrafo Primeiro: O Sócio-Administrador é dispensado de 

prestar caução para garantia de sua gestão. 

 

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado o ato praticado por 

qualquer administrador, ou por procurador ou por funcionário da sociedade, que a 

envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas aos negócios da 

sociedade, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará 

sujeito o infrator deste dispositivo, respondendo por perdas e danos. 

 

Parágrafo Terceiro: A administração atribuída neste Contrato a 

todos os sócios-quotistas, ou a algum deles, não se estende de pleno direito aos que 

posteriormente adquirirem essa qualidade. 

 

Parágrafo Quarto: O Sócio-Administrador nomeado no Contrato 

Social somente será destituído do cargo mediante aprovação de titulares de quotas de 

capital correspondentes, no mínimo a dois terços do Capital Social, devendo a cessação 

do exercício do cargo de Sócio-Administrador ser averbada no registro competente 

mediante requerimento apresentado nos dez dias seguintes ao da ocorrência. 

 

Parágrafo Quinto: A renúncia do Sócio-Administrador ao cargo 

torna-se eficaz, em relação à sociedade desde o momento em que esta toma 

conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em relação a terceiros, após a 

averbação e publicação. 

 

Parágrafo Sexto: O uso da denominação social é privativo de 

administradores que tenham os necessários poderes. 

 

Parágrafo Sétimo: O exercício do cargo de Sócio-Administrador 

cessa pela destituição, em qualquer tempo do titular, ou pelo término do prazo se, fixado 

neste Contrato Social, não houver recondução. 

CLÁUSULA TREZE: 

CLÁUSULA QUATORZE: 
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Parágrafo Oitavo: O Sócio-Administrador RODRIGO LINNEU 

BONATO declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 

de sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação por 

crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade (artigo 1.011, 

§ 1º, do Código Civil - Lei 10.406/2002). 

 

Parágrafo Nono: Os sócios-administradores podem ser nomeados 

no Contrato Social, ou mediante alteração do Contrato Social, ou, ainda, na assembleia 

ou reunião que realizada nos quatro primeiros meses de cada ano para tomar as contas 

dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico. 

Os sócios-quotistas nomeados administradores e os administradores não-sócios terão 

prazo de mandato indeterminado, permitida a recondução ao cargo por uma ou diversas 

vezes. 

 

A sociedade poderá contar na Administração, com 

administradores não-sócios, e sua designação dependerá de 

aprovação unânime, na hipótese de o Capital Social não estar totalmente integralizado, 

e de dois terços do capital votante, no mínimo, quando o Capital Social já estiver 

totalmente integralizado. 

 

Parágrafo Primeiro: O administrador não-sócio designado em ato 

separado investir-se-á no cargo mediante termo de posse no Livro de Atas da 

Administração, devendo assiná-lo nos trinta dias seguintes à designação sob pena de 

tornar-se esta sem efeito. 

 

Parágrafo Segundo: O administrador não-sócio deverá requerer 

seja averbada sua nomeação, no prazo de dez dias após a investidura.  

 

Parágrafo Terceiro: O administrador não-sócio designado em ato 

separado, é destituível do cargo a qualquer momento, mediante deliberação aprovada 

por sócios-quotistas titulares de quotas de capital correspondentes, no mínimo à maioria 

absoluta do capital social, devendo a cessação do exercício do cargo de administrador 

ser averbada no registro competente mediante requerimento apresentado nos dez dias 

seguintes ao da ocorrência. 

 

Parágrafo Quarto: A renúncia de administrador não-sócio torna-se 

eficaz, em relação à sociedade desde o momento em que esta toma conhecimento da 

comunicação escrita do renunciante; e, em relação a terceiros, após a averbação e 

publicação. 

 

CLÁUSULA QUINZE: 
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Parágrafo Quinto: O exercício do cargo de administrador não-

sócio cessa pela destituição, em qualquer tempo do titular, ou pelo término do prazo se, 

fixado em ato separado, não houver recondução. 

 

Compete ao Sócio-Administrador, isoladamente, 

observadas as atribuições específicas instituídas por este 

Contrato Social, a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 

extrajudicialmente e em seu regular funcionamento e normal desenvolvimento de suas 

atividades, inclusive ampla disponibilidade para a alienação de bens do ativo 

permanente da sociedade e a constituição de ônus reais sobre os mesmos. Compete 

ainda: 

 

a) Recebimento e outorga de escrituras públicas relativas à aquisição ou 

alienação de bens imóveis e de direito a eles relativos; 

 

b) Constituição de ônus reais sobre bens imóveis de propriedade da 

sociedade; 

 

c) Representar a sociedade, ativa e passivamente em suas relações com 

terceiros, bem como, pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 

privado; 

 

d) Assinar cheques, ordem de pagamento, emitir, aceitar e endossar 

quaisquer títulos de créditos; 

 

e) Receber numerários, resgatar títulos, promover cobranças, caucionar 

títulos ou direitos creditórios, abrir e movimentar contas em 

estabelecimentos bancários; 

 

f) Nomear, contratar e demitir empregados de qualquer nível, determinando 

funções e fixando salários e comissões; 

 

g) Representar a sociedade em juízo ou fora dele; 

 

h) Hipotecar; 

 

i) Prestar aval ou fiança, em negócios relativos a sociedade, e 

 

j) Praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento normal dos 

negócios. 

 

Parágrafo Único: A sociedade poderá, através do Sócio- 

Administrador, isoladamente, e mediante instrumentos competentes, constituir 

mandatários, com poderes específicos para agirem em seu nome. 

 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 
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O Sócio-Administrador têm o dever de diligência e 

lealdade, nos termos estabelecidos no art. 1.011, da Lei 

nº 10.406, de 2.002, bem como fica obrigado a prestar contas e informações da sua 

administração aos demais sócios-quotistas, apresentando-lhes balancetes mensais, 

inventário anual, relatório da administração, demonstrações financeiras e respectivos 

Balanço Patrimonial, quando do encerramento do exercício social, ou excepcionalmente 

quando solicitado por escrito por qualquer sócio-quotista e com antecedência mínima 

de dez dias. 

 

Pelo exercício da administração o Sócio-Administrador 

terá direito a uma retirada mensal a título de pro labore, 

cujo valor será livremente convencionado entre os sócios-quotistas, de comum acordo. 

 

Os sócios-quotistas, por unanimidade deliberaram por 

não instituir o Conselho Fiscal. 

VI – REUNIÕES DE QUOTISTAS E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

As deliberações sociais, observados os artigos 1.010, 1.071, 

e 1.072, §§ 2º e 3º do Código Civil Brasileiro serão 

formalizadas em alterações contratuais, salvo para estabelecer o valor da retirada mensal 

a título de pro labore, conforme Cláusula Dezoito, que independerá de formalização de 

Alteração Contratual. 

 

A Reunião ou a Assembleia de sócios-quotistas será 

convocada pelos Administradores mediante a 

expedição de correspondência convocatória com comprovante de recebimento, com 

antecedência mínima de dez dias, indicando local, data, e hora da realização, e a ordem 

do dia. 

 

Parágrafo Primeiro: A Reunião ou Assembleia pode também ser 

convocada por sócios-quotistas, quando os Administradores retardarem a convocação 

por mais de sessenta dias, nos casos previstos em Lei ou no Contrato Social, ou por 

titulares de mais que um vigésimo do capital social, quando não atendido, no prazo de 

oito dias, pedido de convocação fundamentado indicando, desde logo, a matéria a ser 

deliberada. 

 

Parágrafo Segundo: A reunião ou Assembleia pode também ser 

convocada pelo Conselho Fiscal, se instituído este, para deliberar sobre modificação do 

Contrato Social. 

 

As deliberações sociais serão tomadas por maioria de 

votos, contados segundo o valor das quotas de cada 

um, nas quais cada quota do capital social representa um voto. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

CLÁUSULA DEZOITO: 

CLÁUSULA DEZENOVE: 

 

CLÁUSULA VINTE: 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

CLÁUSULA VINTE E DOIS:  
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Parágrafo Primeiro: Para formação da maioria absoluta são 

necessários votos correspondentes a mais de metade do capital, prevalecendo a decisão 

sufragada por maior número de sócios no caso de empate, e, se este persistir, decidirá o 

juiz. 

 

Parágrafo Segundo: Sendo os sócios-quotistas em número igual ou 

inferior a dez, as deliberações serão tomadas em reunião; a Assembleia será obrigatória 

se o número de sócios-quotistas da sociedade for superior a dez. 

 

Parágrafo Terceiro: O quórum de instalação das Reuniões bem 

como das Assembleias será de no mínimo três quartos do capital social, em primeira 

convocação, e, caso não atingido este quórum, em segunda convocação será instaurada 

a Reunião ou Assembleia com qualquer número. O quórum de deliberação é o da 

maioria absoluta do Capital Social, exceto no caso de modificação do Contrato Social, 

alienação do estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, dissolução da sociedade 

ou a cessão do estado de liquidação, casos em que o quórum deliberativo será de três 

quartos do capital social. 

 

Parágrafo Quarto: Os sócios-quotistas deliberarão pela maioria de 

voto dos presentes no caso da aprovação das contas da administração, a nomeação e a 

destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas, e nos demais casos previstos 

na Lei. 

 

Parágrafo Quinto: A reunião ou Assembleia tornam-se 

dispensáveis quando todos os sócios-quotistas decidirem por escrito, sobre a matéria 

que seria objeto delas. 

 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas de acordo com a Lei e o 

Contrato Social vinculam todos os sócios-quotistas, ainda que ausentes ou dissidentes. 

 

Em livro próprio de Atas da Administração ou de Ata 

das Reuniões de sócios-quotistas será lavrada ata dos 

trabalhos, podendo esta ser sob forma sumária, bem como as ocorrências e deliberações 

dos sócios-quotistas, e serão assinadas pelos membros da mesa e pelos sócios-quotistas 

presentes. 

 

Quando houver modificação do Contrato Social, 

fusão da sociedade, incorporação de outra ou dela 

por outra terá o sócio-quotista dissidente o direito de retirar-se da sociedade, 

manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios-quotistas, por escrito 

mediante protocolo, ou mediante correspondência com comprovante de recebimento, 

dentro do prazo de trinta dias, a contar da deliberação de que discordou, liquidando-se 

suas quotas consideradas pelo montante efetivamente realizada, com base na situação 

patrimonial da sociedade na data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado, procedendo-se a correspondente redução do capital social salvo se os demais 

sócios suprirem o valor das quotas. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 

CLÁUSULA VNTE E QUATRO: 
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Dependem da deliberação dos sócios-quotistas: 

 

a) A aprovação das contas da administração; 

b) Exclusão ou retirada de um dos sócios-quotistas por pedido de sócio-quotista; 

c) A designação de sócios-administradores em ato separado; 

d) A designação de não-sócio administrador; 

e) A destituição dos administradores, sócios ou não-sócios; 

f) O modo e o valor da remuneração dos administradores, inclusive do Conselho 

Fiscal, se instituído este; 

g) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 

h) A modificação do Contrato Social; 

i) A transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 

j) Resolução, dissolução, liquidação e cessação do estado de liquidação da 

sociedade empresarial; 

k) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 

l) Expulsão de sócio-quotista por falta grave ou incapacidade superveniente; 

m) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 

n) Aumento de capital com bens ou moeda corrente; 

o) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo 

permanente; 

p) O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio-quotista falecido, por 

requerimento do inventariante, em substituição ao pagamento dos haveres do 

autor da herança. 

 

VII – RETIRADA, EXCLUSÃO DE SÓCIO QUOTISTA, E RESOLUÇÃO DAS 

QUOTAS DE CAPITAL DE UM SÓCIO-QUOTISTA EM RELAÇÃO À 

SOCIEDADE 

 

Qualquer sócio-quotista pode retirar-se da sociedade, 

mediante notificação aos demais, com antecedência 

mínima de sessenta dias, a qualquer tempo por vontade própria, ou por dissidência em 

relação à alteração contratual deliberada pela maioria, inclusive das matérias de que 

trata a Cláusula Vinte e Cinco, ou ainda pela falta de afeição social, com fundamento 

no comando legal do artigo 1.029, da Lei nº 10.406, de 2.002. 

 

Parágrafo Primeiro: Nos trinta dias subsequentes a notificação, 

pode(m) o(s) sócio(s) remanescente(s) optar pela dissolução da sociedade. 

 

CLÁUSULA VINTE E CINCO: 

CLÁUSULA VINTE E SEIS: 



CONTROLE: 20376445034405 CPF SOLICITANTE: 560.863.349-00 NIRE: 42200284830 EMITIDA: 08/04/2024 PROTOCOLO: 244777306

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/04/2024   Data dos Efeitos 28/03/2024
Arquivamento 20244926794 Protocolo 244926794 de 28/03/2024 NIRE 42200284830
Nome da empresa RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 319297302950642
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/04/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

05/04/2024

TRIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA  

CNPJ nº 84.587.302/0001-06 

 

 

 

Parágrafo Segundo: No caso do caput, as quotas de capital do sócio 

que se retira serão liquidadas, considerado o montante efetivamente realizado, com base 

na situação patrimonial da sociedade na data da notificação, verificada em balanço 

especialmente levantado, procedendo-se a correspondente redução do capital social 

salvo se os demais sócios suprirem o valor das quotas. 

 

A morte de qualquer dos sócios-quotistas não 

dissolve a sociedade, podendo as quotas sociais 

serem transmitidas a título de herança. 

 

No caso de morte de sócio(s) quotista(s) da sociedade 

empresarial, a sociedade não se dissolverá, 

observando-se que quando o(s) sócio(s) quotista(s) remanescente(s) for(em) 

proprietário(s) de mais de 50% (cinquenta por cento) da quantidade de quotas sociais 

com direito à voto, e houver interesse do(a) meeiro(a) e/ou dos herdeiros em ingressar 

na sociedade ao invés de se retirar, a decisão caberá ao(s) sócio(s) quotista(s) 

remanescente(s) majoritário(s), e quando o(s) sócio(s) quotista(s) remanescente(s) 

for(em)proprietário(s) de menos de 50% (cinquenta por cento) da quantidade de quotas 

sociais com direito à voto, e houver interesse do(a) meeiro(a) e/ou dos herdeiros em 

ingressar na sociedade ao invés de se retirar, este(s) poderá(ão) ingressar na sociedade 

ao invés de se retirar ou serem excluídos da mesma, caso haja concordância o(s) sócio(s) 

quotista(s) remanescente, sendo-lhe(s) transferida(s) as quotas de capital que, no 

competente formal de partilha, couberem a cada um, preservando-se assim a 

continuidade da sociedade empresarial. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese do caput, enquanto não 

concluído o inventário, o espólio, representado pelo inventariante, sucederá o sócio-

quotista falecido, quer seja majoritário ou seja minoritário, em todos os seus direitos. 

 

Parágrafo Segundo: Enquanto não houver nomeação de 

inventariante, os haveres de qualquer sócio-quotista falecido poderão ser depositados 

em conta bancária aberta especialmente para esse fim. 

 

Parágrafo Terceiro:  Na hipótese desta Cláusula, aplica-se o 

disposto nas Cláusulas Trinta e Um a Trinta e Quatro, relativas ao pagamento de haveres 

por resolução de quotas de capital. 

 

Será excluído da sociedade, de pleno direito, se 

existente a qualquer tempo, sócio-quotista na 

qualidade de sociedade empresária, que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio-

quotista por incapacidade superveniente à assinatura do presente instrumento (artigo 

1.030, da Lei nº 10.406, de 2.002). 

 

Será excluído da sociedade, por atos de inegável gravidade 

ou justa causa, observado o comando legal dos artigos 1.030 

CLÁUSULA VINTE E SETE: 

CLÁUSULA VINTE E OITO: 

CLÁUSULA VINTE E NOVE: 

CLÁUSULA TRINTA: 
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e 1.085 e seu parágrafo único, da Lei nº 10.406, de 2.002, o sócio-quotista que praticar, 

habitualmente ou não, falta grave, assim entendidos, mas não exaustivamente: 

 

a) calúnia; 

b) concorrência desleal; 

c) abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei 

que o rege; 

d) inadimplência de qualquer sócio-quotista em relação à integralização de 

quotas de capital subscritas, observado o comando legal do artigo 1.004, 

da Lei nº 10.406, de 2.002. 

 

Parágrafo Único: Caso o sócio-quotista a ser excluído 

judicialmente da sociedade seja titular de maioria absoluta do capital social, a iniciativa 

será da maioria dos demais sócios-quotistas; e, em caso contrário, a iniciativa poderá 

ser tanto da maioria dos sócios-quotistas, como de sócios que representem a maioria 

absoluta do Capital Social. 

 

VIII – PAGAMENTO DE HAVERES POR RESOLUÇÃO DE                    

QUOTAS DE CAPITAL 

 

Os haveres dos sócios-quotistas retirantes ou 

excluídos serão pagos mediante a elaboração de 

balanço levantado especificamente para esse fim, na data da resolução, observado o 

comando legal dos artigos 1.031 e 1.085, da Lei 10.406, de 2.002. 

 

A quota liquidada será paga em dinheiro, em doze 

parcelas mensais e consecutivas, vencendo a 

primeira delas, noventa dias após a definição do valor dos haveres do sócio-quotista, as 

quais sofrerão incidência de atualização monetária idêntica à das contas de poupança da 

Caixa Econômica Federal, desde a data do evento que deu causa à liquidação da quota. 

 

No prazo de trinta dias, será levantado o balanço da 

sociedade, cuja data-base é a da ocorrência do 

referido evento. Considera-se como data do evento, a data da notificação feita por sócio 

dissidente de alteração contratual; a data da morte do sócio-quotista; a data de 

requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária; ou a data de 

qualquer outro evento que dê causa à apuração de haveres, como a data da sentença de 

execução de quotas sociais, artigo 1.026 da Lei 10.406 de 2.002, ou a data da 

incapacidade superveniente atestada por médico, ou sentença judicial ou a data em que 

tiver em mora o sócio-quotista que subscreveu e não integralizou as quotas do Capital 

Social. 

 

CLÁUSULA TRINTA E UM: 

CLÁUSULA TRINTA E DOIS: 

CLÁUSULA TRINTA E TRÊS: 
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O balanço a que se refere a Cláusula anterior 

será elaborado por Contabilista ou 

Contabilistas regularmente habilitado(s), e deverá observar: 

 

a) O valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação a 

valor venal dos bens e dos direitos do ativo permanente; 

b) Todos os ativos e passivos ocultos tais como prejuízos fiscais, base 

negativa de tributos, fundo empresarial ou aviamento, marcas; 

c) Os valores líquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas 

e passivas, ou pela existência de títulos de realização duvidosa; 

d) Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do 

evento que lhe deu causa, exceto se forem consequência diretas de atos 

de gestão, tais como o fundo empresarial. 

 

IX – TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E 

REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 

 

A sociedade, por deliberação dos sócios-quotistas 

poderá: 

 

a) transformar-se em outro tipo social; 

b) Incorporar sociedade ou ser incorporada; 

c) Fundir-se com outra sociedade; 

d) Cindir-se totalmente ou parcialmente, vertendo o seu patrimônio em 

outras sociedades, extinguindo-se se a versão for total, ou absorver 

patrimônio de sociedade cindida. 

 

Aos sócios-quotistas dissidentes fica assegurado o 

direito de se retirarem da sociedade, nos termos do 

artigo 1.077 da Lei 10.406 de 2.002, apurando-se os seus haveres através de balanço 

levantado especialmente para este fim. 

 

 

X – EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

 

O exercício coincide com o ano civil e a seu término 

a sociedade procederá à elaboração do inventário 

físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações, e as respectivas demonstrações 

financeiras, em conformidade com os Princípios Fundamentais da Contabilidade e 

Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração contábil ficará a 

CLÁUSULA TRINTA E QUATRO: 

CLÁUSULA TRINTA E CINCO: 

CLÁUSULA TRINTA E SEIS: 

CLÁUSULA TRINTA E SETE: 
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cargo de contabilista legalmente habilitado conforme artigo 1.182 da Lei 10.406 de 

2.002. 

 

Parágrafo Único: O balanço patrimonial e o de resultado 

econômico, e as contas dos Administradores serão postos à disposição dos sócios-

quotistas, por escrito e no mínimo trinta dias antes da data da realização da assembleia 

ou reunião dos sócios-quotistas, suprindo a necessidade de publicação, desde que 

comprovado o recebimento por todos os sócios-quotistas. 

 

Em reunião anual dos sócios-quotistas, realizada 

dentro dos quatro primeiros meses do ano, serão 

tomadas as contas dos Administradores, e deliberado sobre o balanço patrimonial e o de 

resultado econômico, decidido o destino dos lucros acumulados, dos quais serão 

deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a 

provisão para imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro líquido, 

podendo então ser destinada parte do lucro para pagamento de participação nos lucros 

aos Administradores e empregados, bem como para a constituição de reservas de lucros, 

bem como a sua reversão, quando for o caso. O saldo do lucro líquido, após estas 

deduções será alocado na conta de Lucros Acumulados até que a sociedade determine, 

parcial ou totalmente, sua distribuição em dinheiro, incorporação ao capital social ou 

outra destinação. 

 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá, a critério de seus 

Administradores, levantar balanços intermediários, mensais, trimestrais ou semestrais, 

e distribuir lucros à conta dos referidos balanços segundo critérios adotados de comum 

acordo pelos mesmos em cada distribuição, podendo ser adotado o critério de 

proporcionalidade na participação do capital social, ou a contribuição de cada sócio-

quotista para gerar os lucros da sociedade, ou ainda qualquer outro critério escolhido 

por sócios-quotistas que representem a maioria do capital social. 

 

Parágrafo Segundo: Os sócios-quotistas serão obrigados à 

reposição dos lucros e das quantias retiradas a qualquer título, ainda que autorizados 

contratualmente, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital 

(artigo 1.059 do Código Civil Brasileiro). 

 

Parágrafo Terceiro: Se o resultado do exercício apresentar 

prejuízo, o mesmo será compensado com saldos contábeis já existentes das contas de 

Lucros Acumulados, gerados em exercícios anteriores e de Reservas de Lucros, nesta 

ordem, e se tais saldos forem insuficientes, serão suportados pelos sócios-quotistas na 

proporção das respectivas quotas de capital, para amortização futura em moeda corrente 

nacional. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento da distribuição de lucros será 

efetivado no máximo até 60 (sessenta) dias após a data da respectiva deliberação. 

 

 

CLÁUSULA TRINTA E OITO: 
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XI – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 

A sociedade será dissolvida de pleno direito e 

consequentemente liquidada, observado o disposto 

nas cláusulas relativas ao pagamento de haveres por resolução de quota de capital 

(Cláusula Trinta e Um a Trinta e Quatro), nas hipóteses de: 

 

a) Anulação de sua constituição; 

b) Tenha se exaurido o fim social, ou verificada sua inexequibilidade; 

c) Consenso unânime dos sócios; 

d) Deliberação dos sócios por maioria absoluta; 

e) Falta de pluralidade de sócios por prazo superior a cento e oitenta dias; 

f) Determinação judicial. 

 

Fica assegurada a possibilidade de continuidade da 

sociedade, em decorrência de sua função social, pela 

vontade de um ou mais sócios manifestada na mesma reunião de sócios-quotistas, se 

não houver impedimento legal, hipótese em que serão apurados e pagos os haveres dos 

demais sócios-quotistas, mediante balanço apurado especificamente para esta 

finalidade. 

 

XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O endereço dos sócios-quotistas, constantes 

deste instrumento, é válido para 

encaminhamento de convocações, cartas, avisos, notificações e demais comunicações, 

relativamente aos atos societários de seu interesse. 

 

Parágrafo Único: É de exclusiva responsabilidade dos sócios e 

dos Administradores não-sócios, e responsáveis por sócios-quotistas menores, 

manterem seus dados cadastrais atualizados junto à sociedade, fazendo-o sempre de 

forma escrita. 

 

É admitido que a sociedade tenha, de forma 

transitória, somente um sócio-quotista, pelo 

prazo máximo de cento e oitenta dias, sempre que esta situação for motivada por 

diminuição do número de sócios-quotistas, por retirada, exclusão, resolução de quota de 

capital em relação a sócio, morte de sócio sem os herdeiros exerçam seu direito de 

permanecer na sociedade como sócios-quotistas, entre outros. 

 

CLÁUSULA TRINTA E NOVE: 

CLÁUSULA QUARENTA: 

CLÁUSULA QUARENTA E UM: 

CLÁUSULA QUARENTA E DOIS: 
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Parágrafo Único: Expirado o prazo mencionado no caput, a 

sociedade será dissolvida, conforme inciso V do artigo 1.033 da Lei 10.406/2.002. 

 

O menor poderá participar da sociedade, desde 

que não exerça cargo de administrador, e que 

o Capital Social seja totalmente integralizado, sendo o absolutamente incapaz 

representado por seu representante legal, e o relativamente incapaz, assistido por seu 

representante legal, assinando, ambos, neste último caso, o Contrato Social ou 

instrumento de modificação do mesmo. 

 

Na reunião ou na assembleia de sócio, é 

permitida a representação de sócio-

quotista por outro, ou por advogado, mediante competente procuração, onde estejam 

especificados os atos que poderão ser praticados. 

 

As deliberações infringentes do Contrato ou 

da Lei tornam ilimitada a responsabilidade 

dos que expressamente a aprovaram. 

 

Os casos omissos neste instrumento serão 

regulados pela legislação em vigor. 

 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que produza 

seus devidos e legais efeitos, obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-lo, por si, 

seus herdeiros, e/ou sucessores. 

 

Joaçaba – SC, 25 de março de 2.024 

 

 

 

RODRIGO LINNEU BONATO 

Sócio-Quotista 

 

 

VALÉRIA BRANDALISE BONATO 

Sócia-Administradora de MONTANES PARTICIPAÇÕES LTDA 

Sócia-Quotista Retirante 

 

 

 

IVONIR ANTUNES DE SOUZA 

Sócio-Quotista recém-admitido 

CLÁUSULA QUARENTA E TRÊS: 

CLÁUSULA QUARENTA E QUATRO: 

CLÁUSULA QUARENTA E CINCO: 

CLÁUSULA QUARENTA E SEIS: 
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244926794 - 28/03/2024PROTOCOLO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA

CNPJ
 84587302000106

Nº DA ESTAÇÃO
323055605

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
27° 07' 50.02" S

LONGITUDE
51° 36' 43.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
LINHA BURGARO, nº S/N.

DISTRITO
*****

BAIRRO
.

MUNICÍPIO
Joaçaba

UF
SC

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Joaçaba UF: SC
LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 97.3 MHz CANAL: 247
CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 997
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD740
NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****
CIDADE DA OUTORGA: Joaçaba
ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AV. XV DE NOVEMBRO BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Joaçaba UF: SC
NUMERO: 608 COMPLEMENTO: 2º ANDAR

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AV. XV DE NOVEMBRO, 608 BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: Joaçaba UF: SC
NUMERO: . COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA XV DE NOVEMBRO BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Joaçaba UF: SC
NUMERO: 608 COMPLEMENTO: - 2 ANDAR - CAIXA POSTAL 30

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****
NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal
TIPO: Diretivo
TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Evolution Broadcast MODELO: EBA12000

CÓDIGO: 043871710576 POTÊNCIA: 12.00 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos

Ltda.
MODELO: TEC 133

CÓDIGO: 015751200345 POTÊNCIA: 5.700 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW
ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: JAMPRO ANTENNAS, INC MODELO: JSCP-2

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 0.00
DESCRIÇÃO: Antena de dois elementos e de ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 120 graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 70 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: I. Fávaro Jr. Fabricação de

Antenas Ltda - ME
MODELO: IFFMP-4-2-97,3-30_42_29_17_12

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 4.46
DESCRIÇÃO: Antena de FM composta por quat ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 78 m BEAM TILT: .00 graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: RFS RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF158-50JA-A0

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: HCA400-50J

RDS
Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 13/10/2021 09:10:04

APLICAÇÃO Emitido Em
07/10/2021

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjE2MGNjMWQ0YjdjMA==



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.587.302/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/12/1969

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-03 - Laboratórios fotográficos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV XV DE NOVEMBRO

NÚMERO
608

COMPLEMENTO
2 ANDAR

 
CEP
89.600-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JOACABA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/04/2024 às 10:11:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA

42200284830

AV. XV DE NOVEMBRO, 608, CENTRO, JOAÇABA, SC - CEP: 89600000

84.587.302/0001-06

Departamento de Registro Empresarial e Integração

02/08/1945 02/08/1945

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO, ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM, 

PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP,  OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 

FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO NA INTERNET

R$

R$

 CEM  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

20.000,00

VINTE MIL  REAIS

100.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

IVONIR ANTUNES DE SOUZA

454.080.419-72

100,00 SOCIO XX/XX/XXXX

RODRIGO LINNEU BONATO

560.863.349-00

99.900,00 SOCIO XX/XX/XXXX

RODRIGO LINNEU BONATO

560.863.349-00

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

05/04/2024 20244926794

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

244761248



página: 2/2

CONTROLE: 15214857107100 CPF SOLICITANTE: 560.863.349-00 NIRE: 42200284830 EMITIDA: 09/04/2024 PROTOCOLO: 244761248

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA

42200284830

AV. XV DE NOVEMBRO, 608, CENTRO, JOAÇABA, SC - CEP: 89600000

84.587.302/0001-06

Departamento de Registro Empresarial e Integração

02/08/1945 02/08/1945

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 9 de Abril de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKI

244761248



Nome (razão social): RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA
CNPJ/CPF: 84.587.302/0001-06

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140394782506
Data de emissão: 28/12/2023 08:57:21
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 25/06/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 28/12/2023 08:57:20



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 2091064 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 
Raiz do CNPJ: 84.587.302 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : JOACABA 
Endereço da sede : av xv de novembro 608 

Certidão emitida às 09:25 de 18/04/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 2091064 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA
CNPJ: 84.587.302/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:21:31 do dia 18/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/09/2024.
Código de controle da certidão: 1BE0.023B.1A90.562A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.587.302/0001-06
Razão

Social: RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA.

Endereço: AV. XV DE NOVEMBRO 608 2 ANDAR / CENTRO / JOACABA / SC / 89600-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 2024050100482030565913

Informação obtida em 08/05/2024 13:29:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE

Sem débitos pendentes até a presente data.

  Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários vencidos, administrados pela Secretaria
de Gestão Administrativa e Financeira e a inscrições em Dívida Ativa Municipal, junto à
Procuradoria do Município.

Número Validade

Data:  28/03/2024  09h36min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA
Santa Catarina

3522 27/05/2024

RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA.     CNPJ: 84587302000106

Código de Controle

CWOZVOYQPBORK1J1

Página 1 de 1

Joaçaba (SC), 28 de Março de 2024

Avenida XV de Novembro, 378 - Centro
Joaçaba (SC) - CEP: 89600000 - Fone:4935278800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.joacaba.sc.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 84.587.302/0001-06
Certidão nº: 75058480/2023
Expedição: 28/12/2023, às 08:53:12
Validade: 25/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 84.587.302/0001-06, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 -  Centro  

89.600-000  - Joaçaba SC 
Fone: (49) 3551-2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 
 
ANEXO V - DADOS BANCÁRIOS 
 
Nome do Banco: 748 - SICREDI 
 
Nº da Agência: 0217 – Joaçaba SC 
 
Nº da Conta Corrente da Licitante: 13.761-3 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
Nome Completo: RODRIGO LINNEU BONATO 
 
Cargo ou Função: Administrador 
 
E-mail: E-mail para envio do Contrato e demais atos: diretoria@radiocatarinense.com.br 
 
Telefone/Celular:  (49)3551-2422 
 
Possui Certificação Digital para Assinatura de documentos ? (x) sim ( ) não 

 



 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 -  Centro  

89.600-000  - Joaçaba SC 
Fone: (49) 3551-2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2024.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024. 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 
 
 
 
 

RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 84.587.302/0001-
06, sediada na avenida XV de Novembro, 608, Centro em Joaçaba - SC, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. RODRIGO LINNEU BONATO, portador da 
Carteira de Identidade nº 467.952 SSP/SC, do CPF nº 560.863.349-00, DECLARA, 
que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele 
estabelecidas. 

 
 
 
 
 

Joaçaba SC, 09 de maio de 2024. 
 
 
 
 

________________________________  
Rodrigo Linneu Bonato  
RG - 467.952 – SSP/SC  
CPF N° 560.863.349-00  

Administrador 
 



 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 -  Centro  

89.600-000  - Joaçaba SC 
Fone: (49) 3551-2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2024.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024. 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

 
RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 84.587.302/0001-06, sediada na avenida XV de 
Novembro, 608, Centro em Joaçaba - SC, por intermédio de seu representante legal, Sr. RODRIGO LINNEU BONATO, 
portador da Carteira de Identidade nº 467.952 SSP/SC, do CPF nº 560.863.349-00, que ao final subscreve, DECLARA 
EXPRESSAMENTE a quem interessar  
possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 
Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública de Herval d´Oeste ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021); 

 
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo 
que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 
 
 

Joaçaba SC, 09 de maio de 2024. 
 
 
 
 

________________________________  
Rodrigo Linneu Bonato  
RG - 467.952 – SSP/SC  
CPF N° 560.863.349-00  

Administrador 
 



 

Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
Av. XV de Novembro, 608 -  Centro  

89.600-000  - Joaçaba SC 
Fone: (49) 3551-2424 

e-mail: radiocatarinense@radiocatarinense.com.br 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2024.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024. 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
 
 
 

RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 84.587.302/0001-06, 
sediada na avenida XV de Novembro, 608, Centro em Joaçaba - SC, por intermédio de 
seu representante legal, Sr. RODRIGO LINNEU BONATO, portador da Carteira de 
Identidade nº 467.952 SSP/SC, do CPF nº 560.863.349-00, DECLARA, para fins do 
disposto do subitem 3.3.do Edital  
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. Nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaram conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório realizado pela Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste.  
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 
 
 

Joaçaba SC, 09 de maio de 2024. 
 
 
 
 

________________________________  
Rodrigo Linneu Bonato  
RG - 467.952 – SSP/SC  
CPF N° 560.863.349-00  

Administrador 
 



 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2024.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024  
Nome da Empresa: RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA.  
CNPJ: 84.587.302/0001-06  
Endereço Completo: AV XV DE NOVEMBRO, 608, CENTRO  – JOAÇABA SC  
Telefone: (49)3551-2424  E-mail: gerencia@radiocatarinense.com.br  

 

Apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços para a eventual e futura contratação de Serviços Radiofônicos em 

emissoras de Amplitude Modulada (AM) e/ou Frequência Modulada (FM), com abrangência comprovada na região de Herval 

d'Oeste, Visando à veiculação de campanhas institucionais, da Prefeitura Municipal, Secretarias Municipais e Fundos Municipais 

pelo período de 12 meses, conforme tabela constante do Anexo I deste edital, pela modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

022/2024, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:  
 

 
   TOTAL DO PROCESSO: 103.834,00 
   

RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 84.587.302/0001-06 103.834,00 
    

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 144 Total: 65.800,00 
     

Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:  
 
Descrição: Servicos radiofonicos de Insercoes diarias de 25 (vinte e cinco) segundos cada uma, em emissora de radio 
de Frequencia Modulada (FM) e/ou Amplitude Modulada (AM) com abrangencia comprovada na regiao de Herval dÂ 
´Oeste, variaveis entre as 7 e as 18 horas,todos os dias da semana, para divulgacao de materias de utilidade publica 
do municipio de Herval dÂ?Oeste 
 
Quantidade: 2.000 Val. Ref.: 33,00 Valor Unit.: 32,90 Total Item: 65.800,00 

      

LOTE 6 Quant.: 1  Num: 096  Total: 31.434,00 
     

Item: 6 Unidade: SERVICO Marca: Serviço  Modelo: 
 
Descrição: Programa Semanal "Bom dia Herval d'Oeste" com duracao de cinco minutos, todas as tercas-feiras, com 
conteudo a ser produzido pela assessoria de imprensa, ou atraves de entrevistas de pessoas designadas pelo poder 
executivo, a ser realizado pelo setor de jornalismo da contratada, podendo ser ao vivo ou gravado, para divulgacao das 
atividades , programas e projetos da Administracao Municipal devendo ir ao ar preferencialmente dentro do da grade de 
jornal matutino da emissora contratada, ou outro similar , no horario das 07: 30 as 09:00 horas. A administracao 
Municipal entregara o conteudo produzido para a veiculacao com antecedencia. 
 
Quantidade: 60 Val. Ref.: 524,00 Valor Unit.: 523,90 Total Item: 31.434,00 

      

LOTE 7  Quant.: 1 Num: 138  Total: 6.600,00 
     

Item: 7 Unidade: MENSAL Marca: Serviço Modelo:  
 
Descrição: Prestacao de Servicos de Publicidade para Veiculacao de Anuncios de Interesse da Administracao 
Municipal, qual sera veiculado em banner central na pagina principal do portal da web.com, tecnologia responsiva (para 
visualizacao em computadores, smartphones, tablets, etc..) em espaco de destaque medindo "1170px x 150px" 
(Aproximadamente) pelo periodo minimo de 30 (trinta) dias; com comprovacao de circulacao no municipio de Herval dÂ 
´Oeste. 
 
Quantidade: 12 Val. Ref.: 1.250,00 Valor Unit.: 550,00 Total Item: 6.600,00  
 

Valor total da proposta (por extenso): R$ 103.834,00 (Cento e três mil, oitocentos e trinta e quatro reais). 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seus anexos. 

 

• Banco 748 – Sicredi, Agência 748 – Joaçaba – c/c 13761-3 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _60 dias. 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO 

 



 

Joaçaba SC, 13 de maio de 2024. 
 
 

________________________________ 
Rodrigo Linneu Bonato 
RG - 467.952 – SSP/SC 
CPF N° 560.863.349-00 

  Administrador  
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